ACÓRDÃO Nº 209/08 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
409040/07

ORIGEM :

MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL

INTERESSADO : 
ADEMIR COSTACURTA

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Ementa: Consulta. Impossibilidade de órgão público repassar contribuição a entidade privada visando custear plano de saúde e seguro de vida de servidores públicos.

DO RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo prefeito do Município de Bocaiúva do Sul, senhor Ademir Costacurta, a respeito da possibilidade do Município celebrar convênio com entidade privada, in casu a Associação dos Servidores Públicos Municipais, objetivando o repasse de contribuições para custear plano de saúde e seguro de vida de seus associados.

O parecer jurídico trazido pelo Consulente, constante às fls. 04 a 09, opinou pela possibilidade do ajuste, atendidos os requisitos legais.

Recebida a consulta, a mesma foi encaminhada à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca que mediante a informação nº. 66/07 esclarece que a matéria já foi tratada no protocolo nº. 305531/05.

A Diretoria Jurídica exarou o parecer nº. 15118/07, no qual entendeu que em face do contido nos arts. 158, 159 e 160 todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, a unidade técnica competente para enfrentar o objeto da presente consulta é a Diretoria de Contas Municipais, submetendo o opinativo a esse relator.

Entendendo crível o posicionamento adotado pela DIJUR, determinou-se a remessa dos autos à Diretoria de Contas Municipais para análise e parecer.

Com efeito,   a Diretoria de Contas Municipais editou a instrução nº.
4194/07, na qual pondera que a efetivação do referido ajuste por parte do Município transgride a norma, considerando que em relação aos servidores celetistas haverá contribuição em duplicidade, uma vez que referidos servidores são contribuintes do Regime Geral da Previdência Social. E mais, a pretensão viola o princípio da isonomia por não garantir os benefícios a todos os servidores do Município, como também a toda coletividade.

Por fim, e no sentido de supedanear seu posicionamento traz à colação o decidido pelo Acórdão nº. 1440/06 do Tribunal Pleno, que julgou procedente denúncia, “... com a responsabilização do ordenador das despesas à devolução aos cofres municipais do valor referente aos repasses realizados, devidamente atualizado ...”. Sendo assim, opinou pela resposta negativa à pretensão do Consulente.

O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 1307/08, no qual corrobora integralmente com o pensamento esposado pela DCM, opinando, dessarte, pela impossibilidade do repasse de contribuições para a Associação dos Servidores do Município visando o custeio do plano de saúde e seguro de vida aos agentes públicos associados.

DO VOTO

A pretensão do Consulente em firmar termo de convênio com a Associação dos Servidores Municipais, tendo por objetivo a transferência de recursos financeiros para custear o plano de saúde e seguro de vida dos associados fere o princípio da isonomia plasmado na Magna Carta Federal, considerando que celebrar o ajuste com a já citada associação, o Município estaria a beneficiar apenas e tão somente os servidores que a ela se encontram filiados, deixando em situação diferenciada e prejudicial os demais agentes públicos que não optaram por integrar a entidade.

Ademais entende-se que a transferência de recursos pretendida pelo Consulente pode ser considerada estranha as finalidades do Município, conflitando com o interesse público.

Sendo assim, e considerando o já deliberado pelo Tribunal Pleno VOTO pela não possibilidade do Município de Bocaiúva do Sul celebrar convênio com a entidade representativa dos servidores públicos municipais, visando à transferência de recursos financeiros para custear plano de saúde e seguro de vida aos associados.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 409040/07, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta, considerando o já deliberado pelo Tribunal Pleno, pela impossibilidade do MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL celebrar convênio com a entidade representativa dos servidores públicos municipais, visando à transferência de recursos financeiros para custear plano de saúde e seguro de vida aos associados.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas KATIA REGINA PUCHASKI.

      Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2008 – Sessão nº 6.
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